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1.1. A Prefeitura Municþal de ltaitinga, através da Pregoeira, tornz- público, pata conhecimento dos
interessados, que rcalizarâ a ltcitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de

Preços, por meio da utthzação de recursos de tecnologia da infotmação - Internet, de acordo com a Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Fedetal n" 10.520/02, Decreto Federal n" 70.024/2079 e

Decreto Fedesl n" 7.892/2073 na fotma abaixo:

Obieto:

REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTUR,T E EVENTUAL
LOCAçÃO DE MEDIDORES DE VELOCIDADE PARA
FISC,\LIZ.¿\R SEçÖES NAO SEMAFORIZADAS E
SEMAFORIZÂD,¡\S, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SEGURÂNÇA PÚBLICA, TRÂNSITO, DEFESA CIVL E DE
ViGIL,\NCI,{. PUBLICA DO MUNICIPIO DE ITAITINGA - CE

Sectetatia Contratante:
Secretaria de Segumnça Pública, Ttânsito, Defesa Civil e de Vigilância

Pública
Regime de Execução: Indireto, empreitada por preço global

Critério de lulgamento: Menor Preço Global
Modo de Disputa: Aberto

Ptesão "Eletrônico"Modalidade:
Cadasttarnento das Cartas

Propostas:
Início: 01 de Junho de 2023
Tétmino: 14 de Tunho de 2023 às 08 Horas (I{otário de Brasília)

Abertuta das Cattas
Propostas:

Início: 14 deJunho de2023 às 09 Horas (Hoúrio de Btasília)

Início: 14 deJunho de2023 às 10h Horas (Horário de Brasília)
Sessão de disputa de

Lances

2. DISPOSIçOES PRELIMINARBS
2.1. O Pregão Eletrônico serâ reaLzado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança - ctiptogtafta e autenticação - em todas as suas fases.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Ptefeituta Municipal de Itaitinga, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de serviços eletônicas
utilizados pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletônico, por meio do Sistema de

Pregão Eleuônico da Bolsa Brasileira de Mercadodas - BBMNET, f,o endereço

"www.bbmnetlicitacoes.com.br".
2.3. A Prefeitura Municþal de Itaitinga utihzará. o sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de

Mercadodas.
3. OBJETO
3.1, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
LOCAbAO DE MEDIDORES DE VELOCIDADE PA&\ FISCAIIZAR SEÇOES NÂ.O

SEMAFORIZADAS E SEMAFORIZADAS, DE INTERESSE DA. SECRETARIA DE
SEGURANç,{. PÚBLICA, TRÂNSITO, DEFESA CIVIL E DE VIGILÂNCIA PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE ITAITINGA _ CE.
Anexo I - Termo de Referencia:
Anexo ".A" - Projeto Básico (Anexo I ao Termo de Referencia);
Anexo "8" - Projeto Básico (Anexo I ao Termo de Referencia);
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações;
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g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administtação Pública de Itaitinga, direta ou indireta;
h) Emptesas nã"o autoitzadas a prestar serviços no país;
i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade compatível com o
objeto do cettame.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8,1. O cettame será conduzido pela Ptegoeita, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) recebet, examinar e decidit as impugnações e os pedidos de esclatecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) verificar a confotmidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) cootdenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificat e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e

sua validade jurídica;
g) receber, examinat e decidit os recutsos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;
h) indicat o vencedor do certame;
i) adjudicat o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autotidade competente e propor a sua homologação.
8.1.1. A Ptegoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de ouftos setores do órgão ou
da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
8.2. DO CREDENCTAMBNTO NO STSTEMA DE SBRVrçOS ELBTRONICOS
8.2.'l.,. Para paticipar dos processos de serviços da Prefeitura Municipal de Itaitinga, os interessados
deverão obter Sistema de Ptegão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no
endereço "www.bbrnnetlicitacoes.com.br" de fotma grafitita, a senha de acesso pessoal ao sistema de

serviços eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retro citado,
O credenciamento junto ao provedor do sistema poderá ocorrer rro ptazo máximo de até 24 (vinte e

quatro) horas, visando ganntfu ao fornecedor, tempo hâ.bl,pala obtenção da senha de acesso.

8,2,2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

apresentação de procuração por instrumento público ou patticular, com firma reconhecida, atribuindo
poderes para formular lances de preços e ptattcat todos os demais atos e operações nos sistemas de

serviços eletrônicas utilizados pela Prefeitun, além do documento referido no item 8.2.3 abaixo.
8.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da emPresa Proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes pata
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
8.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

Prefeituta, devidamente justificado.
8.2.5. É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municþal de

Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
tefcefos

rîÅr'ffiNü,Å

8.2.6. Q credenciamento do fornecedor e de seu represefltante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçào de capacidade técnica para rcaltzação das

ttansações inerentes ao pregþo eletrônico.
8.3. DA pARTrCrpAçÃO DOS LTCTTANTBS
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8.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransfedvel do representânte credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obsewados a data e o
horário limite estabelecidos.
8.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como ftmes e verdadeitas suas propostas e

lances.

8.3.4. Cabetâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decotrente da perda de negócios diante da inobsewância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
s.4. DA ABBRTURA, Do PRocESSo LICITETÓNIO
8.4.1, A, partir do horârio previsto no edital, a sessão pública na intemet serâ abefta pela Pregoeira.

8.4.2. Aberta" a etalpa" competitiva, os representantes dos fornecedotes deverão estar conectados ao

sistema pata patttcipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
infonnado de seu recebimento e tespectivo horário de registro e valor.
8,4,3. A Pregoeira veÅñcarâ. as propostas apresentadas e desclassiîtcarâ aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.4.4. A desclassificação da proposta será fundame¡tada e registrada no sistema, acompanhado em

tempo real por todos os participantes.
8.4.5. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira patttciparão da etapa de envio de lances.

8.4.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido antetiormente
registrado no sistema.

8.4.7. Classificadas as propostas, a Pregoeira datâ início à fase competitiva, oportunidade em que os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivarnente por meio do sistema eletrônico.
8.4.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.
8.4.7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o hoúrio fixado pan abetlxa da

sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
8.4.7.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferiot ao último lance por ele ofertado e regisffado
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de difetença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidfuá tanto em relaçã,o aos lances intermediátios quanto em relação ao lance que

cobri-t a melhor ofefta,.

8.4.7,4. Não serão aceitos dois ou mais lances þais e prevalecetâ aquele que fot recebido e registrado

pdmeiro.
8.4.7,5, Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
8.4.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.4.9, O intewalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entte os lances, que incidirá tanto em

Äação aos lances intermediários quanto em telação à propostâ que cobdr a melhor oferta deverá ser de

R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos temos do art. 31, $ único, Decreto Federal n" 70,024/2079.
8,4.10. A etapa de lances da sessão pública terâ dur.ação de dez minutos e, após isso, será ptorogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
8.4.1,1,. A prorogaçáo automâ:jLca da etapa de lances, de que tratl- o item anterior, setâ de dois minutos e

ocorwâ sucessivamente sempre que houvet lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
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-8.4,12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.
8.4.13. Encerada a fase competitiva sem que haja a pronogação automâtica pelo sistema, podeú, a

Pregoei-ta, assessorado pela equþe de apoio, justiÍrcadamente, admitir o teinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
9. A HABTLTTAçÃO FAR-SE-Á, COM A VERTFTCAçÃO DOS DOCUMENTOS ADTANTE
RBLACIONADOS, DENTRO DOS SBUS RBSPECTMS PRAZOS DE VALIDADE SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
9.1. Da Habilitação Juddica
9.1.1. Registto Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com øverbação no re¡fstro daJunta onde tem sede a maftiz
9.1,.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ,\ditivos/Consolidado em vigor devidamente
registado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a maffiz.
9.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cattório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretotia em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartíno onde tem sede a matriz.
9.1.4. Decreto de Autorizaçã"o, em se tratando de empresa ou sociedade esüangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro de Autotizaçào pan Funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigit.
9.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s),
9.2.Da Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
9,2.7.Prcva de inscrição no Cadasfto Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
9.2.2.Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confotme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.2.3.Pr.ovas de regulatidade, em plena validade, para com:
a) Fazenda Fedetal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais

e a Dívida Ativa da União (PGFN);
b) Fazenda Estadual (Cetidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) Fazenda Municipal (Cenidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma daLei;
d) Fundo de Gatantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) Justiça do uabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ,
9.2,4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentâr toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aþma
restrição;
9,2.5.Havendo alguma restrição na comprovação da tegulatidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por þal período, a critédo da Pregoeirà, Pata a

rcgolarização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;
9.2.6. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido imphcaú decadência do direito à
conttatação, sem prejuízo das sanções ptevistas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultada a
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convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, pata a assinatura do contrato ou a
revogação dahcitação, ou item, conforme o caso.

9.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
9.3,1. Balanço patrimonial e demais demonsrações contábeis do último exercício social da empresa
licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação ltnanceta da
empresa licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser
atualizados pelos índices oficiais quando encerados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente regisffado no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado
no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade detentor de Cetidão de Reguladdade Profissional.
9.3.7.1.. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço paftimonial publicaclo em órgão
de imprensa oftcial ou conforme dispuset a Lei Fedetal n" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverâ tràzer o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Cometcial, conforme entendimento constante no
Parecer n" L3 / 2017 de 22 de agosto de 2077 , da lavlz do Procurador Autárquico da Junta Comercial do
Estado do Cearâ -JUCEC,
9.3.2. Cettdã.o negaúva de falëncia/concotdata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
jurídica.

9.4. Relativa à Qualificação Técnica:
9,4.1,, A licitante deve apresentar Certidão de registro da empresa e de seus tesponsáveis técnicos emitida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agtonomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU), com validade na data do recebimento dos documentos de habiJitação, comprovando
a sua regularidade e a dos seus responsáveis técnicos.
9,4,2. A licitante deve apresentaÍ prova de aptidão pata o desempenho de atividade pertinente e

compatível em caracteristicas, quantidades e ptazos com o objeto desta licitação, por meio da

aptesentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa juúdtca de direito público ou privado, em nome da

licitante, devidamente registrado no CREA/CAU, comprovando que a hcitante executou,
individualmente ou como membro de um consótcio, serviços com caractedsticas semelhantes e

compatíveis com o objeto do Edital.
9.4.3, A prova de aptidão p^t^ o desempenho de atividade pettinente e compatível, de que ftata o item
antedor farse-â mediante apresentação de atestado de que apresente as seguintes especificações ou
semelhanças:

a) Fornecimento, instalação, operação e manutenção þreventiva e coretiva) de equipamentos de

Ftscaltzaçäo eletrônica do tipo fixo em seções não semaforizadas,pata detecção de inftações por excesso

de velocidade, com tecnologia de Leitura Automática de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão
online de dados e imagens;
b) Fomecimento, instalação, operação e manutenção þreventiva e corretiva) de equipamentos de

fiscalizaçã,o eletrônica do tipo fixo em seções semafotizadas, pata detecção de infrações pot excesso de

velocidade, patada sobre a faixa de pedestre e avanço de sinal vermelho no semáfoto, com tecnologia de

Leitura Automática de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão online de dados e imagens;

c) Fornecimento, instalação, operação e manutenção þreventiva e corretiva) de equipamentos de

ñscalização eletrônica do tipo fixo em seções semaforizadas,parr- detecção de infrações por excesso de

velocidade, parada sobre a faixa de pedestre e avanço de sinal vermelho no semáforo, incluindo a

ftscahzação de conversão e/ou retorflo proibido pela sinahzação, com tecnologia de Leirura ,{utomática
de Placas - LAP/OCR, executando a transmissão online de dados e imagens;

d) Fornecimento, instalação, operação e manutenção þteventiva e corretiva) de equipamentos de

ftscalização eletrônica do tipo fixo em seções semaforizadàs, pata detecção de inftações por excesso de

velocidade, parada sobte a faixa de pedestre e avanço de sinal vermelho no semáforo, incluindo a
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ftscabzação de ttansitar em ciclovias ef o,t ciclofaixas, com tecnologia de Leitura Automática de Placas -
LAP/OCR, executando a ftansmissão online de dados e imagens;
e) Disponibthzação de uma central de processamento e gerenciamento dos dados e imagens, com o
fornecimento de softwareparl getenciamento e processamentos dos dados gerados pelos equipamentos
de ltscahzação e monitoramento instalados em campo;
f) Solução para apoio a segurança pública, envolvendo o monitoramento das irregularidades cometidas
pelos veículos, fomecendo sistema com emissão de alerta das irregularidades cometidas e

acompanhamento através de mapa georreferenciado dos veículos, nos locais monitotados;
g) Solução para os serviços d. apti" a BLITZ ELETRÔNICA com comando policial, fornecendo
sistema para apoio a operações de ftscahzação, identificando as irregularidades dos veículos, atavês da

Leitura Automática de Placas - LAP/OCR e consulta a um Banco de Dados de veículos iregulares.
9.4.4. As descrições e quantidades de execução das fases dos sewiços exigidos para comprovação de

experiência pela Jicitante, patà o presente Edital são os especificados no item anterior, sendo exigida
comptovação de 50% (cinquenta por cento) referente à parcela de maior relevância, estabelecido pelo
Tribunal de Contas da União - TCU.
9.4.5.Para o(s) atestado(s) proveniente(s) de pancþação em Consórcios, somente serão considerados os

serviços executados por consorciado claramente especificados e/ou a efettva pafitcipação de cada um
dos componentes do Consórcio nos trabalhos realizados þercentual de patticipaçã,o de cada empresa
componente do Consórcio).
9.4.6. Não serão aceitos atestados emitidos pela ptípna licitante, teferentes a testes, demonstração ou
cortesia.
9,4.7. Os atestados deverão corìter, além da discriminação e quantidades dos serviços compatíveis como
o objeto os seguintes dados:

a) Identificação do contratante;
b) Identificação do contratado (no caso de consórcio, indicar o contratado principal e demais membros,
dis criminando as tespectivas atribuições e ptoporções contratuais) ;

c) Número e vigência do conttato a que se refete o respectivo atestado;
d) Local onde foram implantados os equipamentos/sistema fornecidos e posterior opetação;
e) Período de execução dos serviços prestados.
9.4.8. A Capacidade técnico-profissional da licitante, deve ser comptovada por meio da apresentação de

Certidões de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREÄ ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em nome do(s) Responsável(is) Técnico(s)
e/ou membros da equipe técnica que participatão do serviço, que demonstÍe a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, relativo aos serviços com catacterísticas semelhantes e compatíveis
com o objeto da licitação, conforme o item 9.4.3.

9.4.9, Comprovação de que a empresa possui em seu quadro pemanente, na data prcvista Pat^ ^ 
en1irega

das propostas, profissional de nível superior, com habilitação específica em EngenhariaF,lêuica, ef ou
Engenharia Eletrônica, e/ou Engenharia da Computação, devidamente reconhecido pelo CREA,
responsável técnico pela execução de serviços de caractetísticas semelhântes e compatíveis às do objeto
licitado, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, conforme item9,4.3.
9.4.70. A Comprovação de que os profissionais listados fazem parte do quadro petmanente da

proponente será feita através de:

a) C6pia autenticada da carteua de trabalho e da ficha ou livro de registto de empregados, onde se

identifique os campos de admissão e tescisão, quando se tratar de empregado.

b) Cópia autenticada do contrato social atualizado, ou do último aditivo do contrato (consolidado),

devidamente registrados na Junta Comercial, quando se trâtar de sócio'

c) Contrato de prestação de sewiços, celebmdo de acordo com a legislação civil comum.
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9.4.11. Os profissionais detentotes da atestação de capacidade técnica, parâ comprovação do item12.4.3,
deverão ser os responsáveis técnicos pelos serviços em contatação em todas as fases da execução

contratual.
9.4.17.1, Em caso de apresentação de mais de um profissional, deverá ser indicado qual deles exercetâ a

coordenação dos trabalhos em contratação.
9.4.1,1,.2. A equipe técnica detentora da capacidade técnica deverá apresentar declaração individual
concordando com sua indicação na equipe de trabalho da licitante, especificando a função que
desempenhará.
9.4.1,1.3. E vedada a indicação de um mesmo profissional pot mais de uma licitante.
9.4.72. Deverá apresentar as seguintes Declatações:
a) Apresentar declançã,o de disponibilidade de equþamentos e pessoal técnico com nível superior,

adequado e suficiente p^t^ 
^ 

teahzação do objeto em contratação.
b) Apresentat declar.ação de que somente haveú. substituição na equipe técnica, mecliante prévia
concordância da conffatante, apresentando, pata tal f,tm, o acervo técnico do novo membro a set

incluído na equipe, compatível ou superior ao do técnico substituído.
c) Apresentat declanção individual do pessoal técnico com nível superior de concordância com sua

indicação na equipe de trabalho da licitante, especificando ahcitação e a função que desempenhaú.
9.5. Demais Documentos de Habilitação:
9.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido naLei n" 9.854, de 27/10/1'999, publicada
no DOU de 28/70/7999, e ao inciso XXXII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emPrega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz, a pafür de 14 (quatorze) anos,

conforme modelo constante em anexo;
9.5.2.Declatação expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos;

9,5,3. Apresentar declaração þrópria ou emitida pela Sectetaria Municipal de Segurança Pública,

Trânsito, Defesa Civil e de Vigilância Pública) de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais p^ta,o cumpdmento das obrigações objeto dalicitação, tudo
nos termos do att. 30, III da Lei n" 8.666/93;
9.5.3.1. O objetivo da declanção tem como escopo a empresa /hcitante inteirat-se das condições de

fomecimento, não podendo alegar. o desconhecimento das mesmas como justificativa pan se eximir das

obrþções assumidas em decorrência deste procedimento licitatório, sem prejuizo das demais

detetminações penalidades cabíveis.

9.5.4. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeituta de Itaitinga (se houvet)

deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

9.5.5. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoefua veítftcar.

a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados de fotma
eletrônica, sob pena de desclassifi cação / inabittação.
9.5.6, Como condição prévia ao exame da documentação, a Pregoefua poderá venîtcar eventual

descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que impeça a participação do

certame ou a fiitrtra conúatação, mediante a consulta simplificada no site "www.certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br".
9.5.6.1.. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria

Geral da União - CGU;
9.5.6.2. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho

Nacional deJustiça - CNJ;
9.5.6.3. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
9.5.6.4, Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
10. cRrTÉRros DE JULGAMENTO
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1,0.7. Para julgamento e classiFrcação das propostas será adotado o critério de menor preço global. A
especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no edital e seus anexos, e os preços
deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (dua$ casas decimais após avttgala.
10,1.1. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira, divulgará o resultado de julgamento
das ptopostas de preços.
1,0.1,.2. O sistema ordenará, automaticamente as propostas classificadas pela Ptegoeira e somente estas

parttciparã,o da etapa de lances.
10.1.3. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discdminado no
mapa de preços constante no processo administrativo que deu origem e este edital, entretento, na fase de

lances, o lance final, deverá atiný preço þal/inferior ao limite máximo constante no referido mapa de

pfeços.
1.0.1..4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitâvel ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias a Pr.egoe:tta examinatâ a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a

aputação de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
10.1.5. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anteriot, a Pregoetta podetâ negociar com o

licitante para que seja obtido preço melhor.
70.1.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao detetminado por este

edital.
1.0.7.7. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registada no sistema,

t0.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e

despesas necessárias à execução do objeto da licitação.
10.3, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Ptegoeka deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aptesentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

10,3.1. A negociação será rcahzada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.
70.3.2. Encenada a etapa de negociação de que :rrata o item anterior, a Pregoeira examinar.á, a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado pata coîtratação no edital, observado o critédo de julgamento das proPostas e

documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos complementares, se for o
caso.

10.4. ETAPADE LANCES
70.4.1. A Pregoeira darâ. inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste edital,

qlranto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.

70.4.2Pan efeito de lances, será considerado o valor global.
1,0.4.3. Os licitantes poderão ofettat lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance

tegistrado no sistema.
10.4,4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.
70.4.5. O sistema não identificarâ o autor dos lances da Pregoeira, nem aos demais patticipantes'

10.4.6. Havendo mais de um item na llcitação, a Pregoeita poderá indicar os itens para às disputas

simultâneas.
70.4.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retotnando a Prcgoeita, quando possível, sem

prejuízos dos atos rcaltzados
tO,+.S. Quando a desconexão do sistema eletrônico púa a Ptegoeira persistir por temPo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pata divulgação.
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10.4.9. Após a etapa de envio de lances, haverâaaphcação dos cdtérios de desempate previstos nos art.
44 e art. 45 daLei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da apltcação do critério
estabelecido no $ 2" do art. 3" da Lei n" 8.666, de 7993, se não houvet licitante que atenda à primeira
hipótese.
10.4.10, Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio de

lances após o início da fase competitiva.
70.4,71. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sotteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
10.4.72. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,na
forma do subitem antetior, serão convocadas as femanescentes que por ventufa se enquadrem nessas

categorias e cujas propostas estejarn dentto do limite estabelecido no câput desta condição, na ordem
classificatória,par.^ o exercício do mesmo direito;
10.4.1,3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encofltrem no limite estabelecido no caput desta condição serâ rcahzado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que pdmeito podetá apresentar melhor ofefia;
10.4.14. ,4. Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.
10.4.15. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificarâ a existência de outro em situação de

empâte, rcahzando o chamado de forma automâtica. Não havendo outra situação de empate, o sistema

emitirá mensagem, cabendo a Pregoefua dat por encertada a disputa do lote.

70.4.16. O sistema informatâ a propostâ de menot preço ao encertat a fase de disputa.
10.4.17. Após o enceffamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, pata que seja

obtido preço melhor, bem assim decidir sobte sua aceitação.

10.4.18. Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências habiÏtatórias,
o fornecedor será desclassifi.cado, e poderão ser convocados outros fotnecedotes subsequentes, pela

ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma proposta que atenda aos requisitos técnicos do
edital.
11. DOS ESCLARECTMENTOS, IMPUGNAçÕES n RECURSOS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos refetentes ao processo licitatório setão enviados a Pregoeira, até 3

(três) dias úteis anteriores à data fixada pan abertuta da sessão pública, por meio eletrônico.
11.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

do edital e dos anexos.

11.1.2, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administtação.
tT.z.DArMPUGNAçÃO
77,2.7. Qualquer pessoa podeú impugnar os termos do edital do pregão, por meio elettônico, até 3 (três)

dias úteis anteriotes à data fixada para abertura da sessão pública'
71,.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caber.â a Pregoeita, auxiliada pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no pnzo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento da impugnação.
77.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devetá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
17.2.4. Acolhida a impugnação contfa o edital, será definida e publicada nova data pan rcabzaçäo do

ceftame,
11.3. DOS RECURSOS
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11.3.7. Decl?rado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o ptazo de 30 (trinta) minutos a

ser concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próptio do sistema, manifestat
sua intencão de recorrer.
1,1,,3,2. As razões do recurso deverão ser apresentâdas no pnzo de 3 (trê$ dias,

77.3.3. Os demais iicitantes ftcarã,o intimados para se desejatem, apresentar suas contrarrazöes,îoptàzo
de três dias, contado da data final do pnzo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
77.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorret,
importará na decadência desse direito, e a Pregoeita estarâ autotizado a adjudrcar o objeto ao licitante
declarado vencedor.
11.3.5. O acolhimento do recurso importarâ na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.
11.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos apresentados fora

do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente p^r^ responder pelo
propoûente.
11.5. Não será concedido pnzo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre

assuntos meramente protelatódos
11.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser aPresentadas através do

sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endeteço

"www. bbmnetlicitacoes, com,br".
1,I.6.1,. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente

comprovado e justiFtcável, as informações poderão ser encaminhadas allravê.s do e-mail

"hcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta prefetencialmente em formato ((PDF" em ótima
qualidade de resolução.
1,1.6.2. Quaisquer pedidos de esclarecimento, impugnação ef ou recurso, deverá ser encaminhado a

Pregoeira, e assinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais condições serem juntadas nos

autos da peça apresentada.

12. DAS SANçOES ADMINISTRATMS
12.1. Na hipótese de descumprimento, por pârte do fornecedor, de quaisquet das obrigações definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

1,2.1,.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a Proposta , falhat ou fraudat

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ftsca\ ficarâ impedido de

licitar e contràtàt com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de

Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais.
1,2.1,,2. Multa de atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do conftato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
72.t.3. Multa moratória de 0,570 (meio por cento) do valot da ordem de serviço, por dia de atraso no

fornecimento dos serviços registrados solicitado, contados do tecebimento da ordem de serviço no

endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 1,5o/o (quinze por cento) sobre o valor da

ordem de serviço, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;

1.2.1..4. Multa momtôna de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento dos sewiços solicitados;

12.2. Natipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acartetzLr trânstomos ao desenvolvimento

da execuçãå do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aphcação de sanção mais
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grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens antedores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas naLei n" 8.666/93, altenda e consolidada, e rta' Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:

72.2,7. Advertência;
12.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 200/o (vinte por cento) sobre o valor cla ordem de serviço, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

72.3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação N{unicipal -
DÂM.
1,2.3.1,. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

72.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido setá cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Attva do Município e cobrado mediante processo de

execução ftscal, com os encargos correspondentes,
1.2.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLei Federal n"
8,666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocatótio.
72.5. A falhana execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
aContatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste

contfato.
13. FORMALTZ/IÇ^O DO TNSTRUMENTO DAATA DE RBGTSTRO B DO CONTRATO
13,1. O proponente vencedor terá" o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado apant da convocação,

para assinar o Contrato, podendo este prazo set prorrogado, desde que apresentada as devidas

justificativas.

73.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registto/Contrato dentto do
prazo estabelecido sujeitarâ multa de 5o/o (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concorrente à

apltcaçào da penalidade de suspensão temporári a pelo prazo estabelecido pela adminis ftação pública.

13.3. No ato da corrrÍata;ção, o proponente vencedot deverá apresentâr documento (documentos de

identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração estat devidamente teconhecida em cafiírio,
que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o câso);

13.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de

Registro/Contrâto, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habthtação de outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até, a aputaçáo de uma proposta que atenda

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedot, a ele adjudicado o objeto do cettame e
convocado pan celebtx o contrato, sem prejuízo da apltcação das sanções cabíveis.

13.5, Homologada abcitaçáo pela autoddade competente, a Prefeitura Municipal convocará' o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro Conffato correspondente, cortsoânte prazos e condições de

descritos nos anexos deste edital.
13.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por temo de cr:ntrato

específico, celebrado entre o município, representado pelo (a) otdenador (a) de despesas, dotavante

denominado Contratante, e a licitante vencedota, doravante denominada Conttatada, que observará os

termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja

minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município de ltaitinga-CE'
13.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato îo pra;zo estabelecido é facultado ao (à)

ordenador (a) de despesas corÌvocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final

das propostas,par.a fazè-Io em igual E)razo e nas mesmas condições propostas pela pdmeira classificada,

inclusive quânto aos pfeços, ou revogâr abcitação;
13.8. A licitante adjudtcatâita se obrþa a. maîtef, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;
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73.9. O termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n"
8. 666/93 e suas alterações posteriores.
14. DA ADES,Ã.O À ere be nECTSTRO DB PREçOS
1.4.L 4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquet ótgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

^ 
\rafltagem e respeitadas, no que coubet, as

condições e as regras estabelecidas naLei n" 8,666, de 1993, e no Decreto Fecleml n" 7.892, de 2013.

1,4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem antedot, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de ouffas esferas federativas, fica condicionadaàrcahzação de estudo, pelos órgãos

e pelas entidades que não parúcipanm do registro de preços, que demonstte o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade.
1.4.3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pteços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela acettação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não ptejudique
as obrigações anteriormente âssumidas com o 619ão getenciador e órgãos participantes,
14,4, ,ts contratações adicionais a que se refere este item não poderão excedet, pot 6tgão ou entidade, a

50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

tegistrados na ata de registro de preços pata o órgão gerenciador e órgãos participantes.
14.5. As adesões à ata de registro de preços são lirnitadas, na totalidade, ao dobto do quantitativo de cada

item regisftado na ata de registro de preços para o óryão gerenciador e ótgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente adedrem,
14.6. Ao ôrgáo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações conffatualmente assumidas e a aplicação, obsewada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

rcIaçã"o as suas próprias contratações, informando as ocorências ao órgão gerenciador.

14.7. Após a autorizaçã"o do órgão gerenciador, o ôtgã.o não participante deverá efetivat a conttatação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

74.8. Caberâ ao 619ão gerenciador autoriza4 excepcional e justificadamertte, a ptorrogação do prazo pan
efetivação da contratação, respeitada o ptazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.
is. oÃ DoTAçÃo oRçAMENTÁnre
15,1. A despesa decorrente da contntação coterá. à conta de dotação or.çamentâria consignada no
respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Competente, à época da expedição da

competente ordem de serviço (Att. 7", $ 2", Decteto Fedetal n" 7.892/201'3),
16. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
16.7. Atcat com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, toyalties, segutos,

decorrentes da execução do contrato, sem qualquet ônus para aPrefcirura Municipal de Itaitinga.
16.2. Mantet a compatibilidade com as obrþações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e

qualificação exigidas na Lcitaçã.o.

16.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquet equipamento rcahzado ern desacotdo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar

ptoblema quanto ao seu desempenho.
1ó.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à,A,dministração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo na execução do contrato.
16.5. Responsabilizar-se pela fiel rcalizaçã,o do contrato nopruzo estabelecido'

16.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contfâto,
16,7. Executar os serviços no prazo máximo de até 30 dias corridos, contados do recebimento da ordem

de serviço, no local determinado pela Secretaria Gestora, observando tigorosamente as especiFtcações do

objeto e obrigações da conftata e informações contidas no Projeto Básico e seus anexos, disposições
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constantes de sua proposta, bem como ainda as normas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciátios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceitos, em decorrência da celebração do Contrato.
16,8. Cumptir integralmente as disposições do instrumento convocatório, claLei Federal n" 8,666/93,
altetada e consolidada e da Lei n" 1,0.520/02.
16.9. Reparar, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
16.10. Responsabilzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetceitos, decorentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabi-lidade a ftscaltzação ou o acompanhamento pelo ótgão contratante.
16.11. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representâ-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do reptesentante da contratada deverão ser

comunicadas aos seus superiores em tempo hâbi.pata a adoçã.o das medidas convenientes,
16.1.2. Aceitar, nas mesmas condições conffatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
contrato, até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualtzado do contrato, na forma do $ 1" do

artigo 65 da Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.
16.13. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessarios paraapeúeita execução

dos sewiços contratados.
17. RESPONSABILIDADES DA CONTRÄTANTE
77.1..Indtcar o(s) local(is) em que deverão ser executados os serviços.
77.2. Efe¡m os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Ptojeto Básico e seus anexos.

17,3. Desþar servidor para a vistoria e ltscalização do conffato.
17.4. Fazet o acompanhamento da execução do contrato observadas as condições estabelecidas no

Projeto Básico e-seus ânexos.
18. DTSPOSTçOES FTNATS
18.1. A presente licitação não importa necessariamente em conft.atação,podendo a Ptefeitura de Itaitinga

rcvogâ-la, no todo ou em parte, por îazöes de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante âto escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da Lcitação. A Ptefeituta
poderá, ainda, prorroga\ 

^ 
qualquer tempo, os prazos pata recebimento das propostas ou para sua

aberturâ.
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado

ou a inverdade das informações nele contidas implicará aimediata desclassificação do proponente que o

tivet apresentâdo, ou, caso tenha sido o vencedor, a tescisão do contrato, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.
18.3. É facultado aPrcgoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquet fase da hcitação, promover
cliligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do ptocesso.

18.4. Os proponentes intimados para prestâf quaisquet esclatecimentos adicionais deverão Íazè-lo no

prazo detetminado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãof inabrhtação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 'tmpottarâ no afastamento do

proponente, desde que seja possível a afenção da sua qualificação e a exa;t^ compreensão da sua

proposta,
tA.e. quando a desconexão do sistema eletrônico p^ta a Pregoeira persistir por temPo superiot a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadâ somente decotridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos particþantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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18.7. As notmas que disciplinam este pregão serão sempre intelpretadâs em f.avor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o intetesse da Administração, a finalidade e

a segurânçâ da conffatação,
18.8. As decisões referentes â este processo licitatório podetão set comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Quadro
de,A.visos da Prefeitura Municipal de ltaitinga.
18.9, Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Ptegoeira.
18.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
18.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais infotmações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das

demais formas de publicidade.
18,72, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
local da rca\zação do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira.
18.13. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos temos deste Edital serão atendidos no
período 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de løänga, Av. Coronel
Virgílio Tâvota, 17'1.0, vta correio eletrônico "Lcitacao@itaitinga.ce.gov.bt", pela Ptegoeira e pelos

membros de apoio, para os esclarecimentos necessários.

,ñ¿,, *l,Qr1rrt , 6)r,7ý-

t I a a t I t t t I a I I

Q Av, Cel, Virgílio Távora, 1710, ltaitinge - te
ç {8$} 337?-1361

t ü * t t


